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ANExo II

(a que se refere o art . 2º desta Resolução)
REPoSICIoNAMENTo EM CARREIRAS Do GRuPo DE ATIvIDADES DE TRIBuTAÇÃo, FISCALIZAÇÃo E ARRECADAÇÃo Do 
PoDER ExECuTIvo, NA CARREIRA DE GESToR FAZENDáRIo . SECRETARIA DE ESTADo DE FAZENDA, DE QuE TRATA o ART . 1º 
DA LEI Nº . 15 .464/2005, CoNFoRME CRITÉRIoS ESTABELECIDoS No § 1º Do ART . 31 DA LEI Nº 20 .748/2013 .

SERvIDoR MASP ADM CARREIRA
SITuAÇAo ANTERIoR

30/06/2013
SITuAÇÃo 

REPoSICIoNAMENTo
01/07/2013

NÍvEL GRAu NIvEL GRAu

Raimundo Pinto de Carvalho 297854-2 01 GEFAZ Gestor 
Fazendário Iv B II B

RESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEF N .º 9898, DE 22 DE AGoSTo DE 2018 .
Dispõe sobre o reposicionamento de servidor da Secretaria de Estado de Fazenda - SEF, em carreira de Gestor Fazendário, do Grupo de Atividades 
de Tributação, Fiscalização e Arrecadação do Poder Executivo, nos termos da Lei nº 20 .748, de 2013 .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo e o SECRETáRIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso das atribuições con-
feridas pelo inciso vI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto no § 1º do art . 31 da Lei nº 20 .748, 
de 2013 .
RESoLvEM:
Art . 1º Torna sem efeito o reposicionamento em carreira de Gestor Fazendário do Grupo de Atividades de Tributação, Fiscalização e Arrecadação 
do Poder Executivo, da Secretaria de Estado de Fazenda, formalizado pelo Anexo da Resolução Conjunta SEPLAG/SEF Nº 8931, de 31 de julho 
de 2013, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado, em 03 de agosto de 2013, na parte referente ao servidor identificado no Anexo I desta 
Resolução Conjunta .
Art . 2º Fica reposicionado em carreira de Gestor Fazendário, do Grupo de Atividades de Tributação, Fiscalização e Arrecadação do Poder Executivo, 
da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art. 1º da Lei nº. 15.464, de 31 de janeiro de 2005, o servidor identificado no Anexo II desta Reso-
lução, na forma determinada pelo § 1º do artigo 31 da Lei nº 20 .748, de 25 de junho de 2013 .
Art . 3º Para a formalização do reposicionamento de que trata esta Resolução, foram considerados os registros atuais e históricos constantes da pasta 
funcional do servidor, de responsabilidade da instituição de aposentação do servidor .
Art . 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2013 .

Belo Horizonte, 22 de  agosto de 2018 .
HELvÉCIo MIRANDA MAGALHÃES JÚNIoR

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
JoSÉ AFoNSo BICALHo BELTRÃo DA SILvA

Secretário de Estado de Fazenda
ANExo I

(a que se refere o art . 1º desta Resolução)
ToRNA SEM EFEITo o REPoSICIoNAMENTo EM CARREIRAS Do GRuPo DE ATIvIDADES DE TRIBuTAÇÃo, FISCALIZAÇÃo E 
ARRECADAÇÃo, PoDER ExECuTIvo, CARREIRA DE GESToR FAZENDáRIo .

SECRETARIA DE ESTADo DE FAZENDA .
SERvIDoR MASP-Dv ADM CARGo NÍvEL GRAu

Kleber Geraldo Teixeira 669171-1 01 GEFAZ I A

ANExo II
(a que se refere o art . 2º desta Resolução)

REPoSICIoNAMENTo EM CARREIRAS Do GRuPo DE ATIvIDADES DE TRIBuTAÇÃo, FISCALIZAÇÃo E ARRECADAÇÃo Do 
PoDER ExECuTIvo, NA CARREIRA DE GESToR FAZENDáRIo . SECRETARIA DE ESTADo DE FAZENDA, DE QuE TRATA o ART . 1º 
DA LEI Nº . 15 .464/2005, CoNFoRME CRITÉRIoS ESTABELECIDoS No § 1º Do ART . 31 DA LEI Nº 20 .748/2013 .

SERvIDoR MASP ADM CARREIRA
SITuAÇAo ANTERIoR 

30/06/2013
SITuAÇÃo 

REPoSICIoNAMENTo 
01/07/2013

NÍvEL GRAu NIvEL GRAu
Kleber Geraldo Teixeira 669171-1 01 GEFAZ Gestor Fazendário III A I A

03 1140755 - 1
RESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEE Nº 9912, DE 31 DE AGoSTo DE 2018 .

Dispõe sobre providências de posicionamento de servidores lotados no quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, em cargos nas car-
reiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo E o SECRETáRIo DE ESTADo ADJuNTo DE EDuCAÇÃo, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso vI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei nº 7109, de 
13 de outubro de 1977, na Lei nº 10 .961, 14 de dezembro de 1992, na Lei nº 15293, de 05 de agosto de 2004, no artigo 12 da Lei nº 15784, de 27 de 
outubro de 2005 e no Decreto nº 44 .141 de 27 de outubro de 2005,
Resolvem:
Art. 1º Ficam retificados os posicionamentos em carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, constantes no Anexo 
Único da Resolução Conjunta nº 5792, de 07 de novembro de 2005, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado, em 08 de novembro de 2005, 
na parte que se refere aos servidores relacionados no Anexo I desta Resolução, tendo em vista o cumprimento da decisão judicial proferida nos autos 
do processo de nº 0024 .03 .144 .383-1, que concedeu a promoção por acesso, prevista pela Lei nº 7109, de 13 de outubro de 1977, conforme ato publi-
cado no “MG” de 12 de maio de 2018 .
Art. 2º Para os posicionamentos de que trata esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constantes do Sistema de Admi-
nistração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação dos servidores .
Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de setembro de 2005 .

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2018 .
HELvÉCIo MIRANDA MAGALHÃES JÚNIoR

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
WIELAND SILBERSCHNEIDER

Secretário de Estado Adjunto de Educação
ANExo I
(a que se refere ao art . 1º da Resolução SEPLAG /SEE Nº 9912/18)
PoSICIoNAMENTo EM CARREIRAS Do GRuPo DE ATIvIDADES DE EDuCAÇÃo BáSICA
CARREIRA DE PEB – PRoFESSoR DE EDuCAÇÃo BáSICA
SERvIDoRAS LoTADAS NA SRE DE ouRo PRETo - RETIFICAÇÃo

Nome do servidor Masp .

SITuAÇÃo ANTERIoR SITuAÇÃo NovA

Nº de Adm . Cod . 
Classe Descrição da Classe Nível Grau Cod . 

Classe Nível Grau
Carga 
Hor . 

Semanal

Maria do Carmo Celestino Pereira 2821684 1 PEB Professor de Educação 
Básica I D PEB I E 24

Liese Maria Coelho Drumond 3311487 1 PEB Professor de Educação 
Básica I C PEB I E 24

RESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEE Nº 9913, DE 31 DE AGoSTo DE 2018 .
Dispõe sobre providências para tornar sem efeito e retificar o posicionamento de servidores lotados no quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação, em cargos nas carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo E o SECRETáRIo DE ESTADo ADJuNTo DE EDuCAÇÃo, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso vI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei nº 10 .961, 14 
de dezembro de 1992, Decreto nº 36 .033, de 14 de setembro de 1994, na Lei nº 15 .293, de 05 de agosto de 2004, no artigo 12 da Lei nº 15 .784, de 
27 de outubro de 2005, no Decreto nº 44 .141 de 27 de outubro de 2005,
Resolvem:
Art . 1ºTornar sem efeito o posicionamento em carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica, constante do Anexo Único da Resolução Con-
junta n° 5.792, de 07 de novembro de 2005, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado em 08 de novembro de 2005, na parte referente à ser-
vidora relacionada no Anexo I desta Resolução, por motivo de exoneração do cargo efetivo com data anterior à 01 de setembro de 2005 .
Art. 2º Fica retificado o posicionamento em carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, constante no Anexo Único 
da Resolução Conjunta nº 5792, de 07 de novembro de 2005, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado, em 08 de novembro de 2005, na 
parte que se refere ao servidor relacionado no Anexo II desta Resolução, tendo em vista aprovação em concurso para fins de efetivação, homologado 
conforme publicação no “MG” de 25 de fevereiro de 1992 .
Art. 3º Para os posicionamentos de que trata esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constantes do Sistema de Admi-
nistração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação dos servidores .
Art . 4 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de setembro de 2005 .

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2018  .
HELvÉCIo MIRANDA MAGALHÃES JÚNIoR

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
WIELAND SILBERSCHNEIDER

Secretário de Estado Adjunto de Educação
ANExo I
(a que se refere o artigo 1º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9913/18 )
Torna sem efeito o posicionamento em carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica .
CARREIRA DE PEB – PRoFESSoR DE EDuCAÇÃo BáSICA
SRE DE MANHuAÇÚ

SERvIDoR MASP ADM MoTIvo

Maria José Toledo de Sá 1906932 1 Exoneração a pedido a partir de 01 .03 .1993 – “MG” de 19 de julho de 1996

ANExo II
(a que se refere o artigo 2º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9913/18 )
CARREIRA DE PEB - PRoFESSoR DE EDuCAÇÃo BáSICA
SERvIDoR ATIvo - SRE METRoPoLITANA A - RETIFICAÇÃo

Nome do servidor Masp .
SITuAÇÃo ANTERIoR SITuAÇÃo NovA

Nº de Adm . Cod . 
Classe Descrição da Classe Nível Grau Cod . 

Classe Nível Grau Carga Hor . 
Semanal

vicente de Paulo Morais 2756096 2 PEB Professor de 
Educação Básica I A PEB I G 24

03 1140979 - 1

A DIREToRIA CENTRAL DE APoSENTADoRIA E DESLIGA-
MENTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III 
do Art . 40 do Decreto nº 47 .337, de 12 de janeiro de 2018, comunica 
aos servidores abaixo relacionados identificados por MASP, NOME 
e LoTACAo, o despacho proferido em seus processos de revisão de 
proventos:

DEFERIDo
000335017-0 – CACILDA MARIA DoS SANToS SoARES – SEE

MARILuCIA MARTINS CALÇADo
Diretoria Central de Aposentadoria e Desligamento

03 1141041 - 1

RETIFICAÇÃo: No texto da RESoLuÇÃo SEPLAG Nº 63, DE 31 
DE AGoSTo DE 2018, publicado no “Minas Gerais” de 01/09/2018, 
pág . 09, col . 03, do Caderno I, Diário do Executivo, onde se lê: “Art .2º . 
A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, por meio 
do Núcleo de Modernização em Gestão de Pessoas – NMGP, será res-
ponsável pela gestão e manutenção do SIPE, competindo-lhe:
Gerenciar o sistema de permissões;
Promover a capacitação de servidores;
Prestar atendimento aos órgãos e entidades usuários do SIPE;
Solucionar problemas técnicos;
Gerenciar o armazenamento de dados e o histórico das transações 
eletrônicas; e Dirimir casos omissos relativos à utilização do SIPE .”, 
leia-se: “Art .2º . A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – 
SEPLAG, por meio do Núcleo de Modernização em Gestão de Pes-
soas – NMGP, será responsável pela gestão e manutenção do SIPE, 
competindo-lhe:
I . Gerenciar o sistema de permissões;
II . Promover a capacitação de servidores;
III . Prestar atendimento aos órgãos e entidades usuários do SIPE;
Iv . Solucionar problemas técnicos;
v . Gerenciar o armazenamento de dados e o histórico das transações 
eletrônicas; e
vI . Dirimir casos omissos relativos à utilização do SIPE .”

03 1141126 - 1
A Subsecretária de Gestão de Pessoas concede em cumprimento ao 
Acórdão transitado em julgado proferido pelo egrégio Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais, que confirmou a sentença nos autos da Ação Ordi-
nária nº 6914148-62 .2009 .8 .13 .0024, a Marilene Ramalho de Figuei-
redo, MASP 0 .255 .699-1, ocupante do cargo efetivo de Professor, Nível 
6, Grau A, lotada na Secretaria de Estado de Educação, o direito de 
continuar percebendo a contar de 29 de abril de 2004, a razão de 2/6 da 
diferença entre o vencimento do cargo em comissão de Diretor, Nível 
3, Grau C, da E.E. “Madre Serafina de Jesus” – R.0.3.5.C.4, do Muni-
cípio de Itambacuri, da mesma Secretaria, e do cargo efetivo ocupado, 
que será somada ao vencimento do cargo efetivo, referente ao primeiro 
período de abrangência da Lei nº 12 .459/97 e nº 13 .434/99, e de mais 
4/10 referentes ao período remanescente relativo à Leis nº 9 .532/87 e nº 
14 .683/03, alterando percentual recebido para 73,33%, ressalvando que 
os efeitos financeiros deste ato em folha de pagamento serão computa-
dos a partir de sua publicação, devendo as diferenças em atraso serem 
pagas via precatório ou RPV, ficando retificado o ato de Título Declara-
tório proporcional publicados nos “MG” de 30 de julho de 2005 .
A Subsecretária de Gestão de Pessoas em cumprimento à decisão pro-
ferida pela Turma da 3ª Câmara Cível, do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, nos autos da Apelação Cível – processo nº 1 .0024 .13 .254399-
2/001 RATIFICA o Título Declaratório conferido a ANTÔNIo EuS-
TáQuIo RAMoS, MASP 276 .886-9, publicado em 02/04/2018, nos 
termos dos artigos 1º combinado com o Parágrafo Único do artigo 4º 
da Lei nº 9 .532, de 30 de dezembro de 1987, artigo 1º da lei nº 14 .683, 
de 30 de julho de 2003 e artigo 35 da Lei nº 21 .333, de 26 de junho de 
2014 onde o servidor, ocupante do cargo efetivo de Agente de Trans-
portes e obras Públicas, Nível III, Grau A, lotado no Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, teve assegurado 
o direito de continuar percebendo, a partir de 27 de junho de 2014, 
data da publicação da Lei nº 21 .333/2014, à remuneração do cargo em 
comissão de Diretor I, Código MG06-AM301, Símbolo S03, da Secre-
taria de Estado de Assuntos Municipais, considerando ter sido exone-
rado do cargo em comissão de Encarregado vII, Código EDER, em 14 
de janeiro de 2006, sem ser a pedido ou por penalidade, comprovando 
10 (dez) anos de exercício em cargos comissionados, considerando para 
este fim a contagem de tempo até 29 de fevereiro de 2004.
A Subsecretária de Gestão de Pessoas concede Títulos Declaratórios 
aos funcionários abaixo relacionados:
Nos termos dos artigos 1º e 7º da Lei 9 .263/86, §1º, artigo 1º da Lei 
nº 9 .532/87, transformado pela Lei nº 13 .533/00 e artigo 1º da Lei nº 
14 .683/03 .
Secretaria de Estado de Educação .
Maria Aparecida Medeiros, Masp . 0 .350 .506-2, a partir de 01 de abril 
de 2004, a razão de 04/10 (quatro décimos) da diferença entre o ven-
cimento do cargo em comissão de Diretor de Escola, Nível 1, Grau 
A, da E .E . “Benedita Conceição Roquette”, do Município de Buriti-
zeiro e do cargo efetivo de Professor, Nível 1, Grau C, tendo sido dele 
afastada, considerando para este fim a contagem de tempo até 29 de 
fevereiro de 2004 .
Nos termos do §1º do artigo 1º da Lei nº 9 .532/87, transformado pela 
Lei nº 13 .533/00, inciso II do artigo 2º da Lei nº 9 .532/87, artigo 4º da 
Lei nº 9 .532/87, §1º do artigo 1º da Lei nº 14 .683/03 .
Secretaria de Estado de Educação
Élia Gomes Eugênio Salgado , Masp . 0 .151 .471-00, a partir de 28 de 
outubro de 2008, a razão de 08/10 (oito décimos) da gratificação de 
20% (vinte por cento) calculada sobre o valor atribuído ao cargo em 
comissão de Secretário de Escola B, Código Ex-SE-B-ED071, Sím-
bolo QE-07, do mesmo Órgão, consoante opção publicada a contar de 
15 de janeiro de 1999, tendo sido dele afastado, considerando para este 
fim a contagem de tempo até 29 de fevereiro de 2004.

Subsecretária de Gestão de Pessoas
Warlene Salum Drumond Rezende

03 1141166 - 1

AuToRIZA AFASTAMENTo PARA GoZo DE FÉRIAS-PRÊMIo, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao(s) servi-
dor (es):
MASP 1042750-8, Marcelo Matta de Castro, por 2 meses referentes ao 
4º quinquênio, a partir de 27/8/2018 .

João vitor Silva Fonseca
Diretoria Central de Gestão de Tempos

03 1141137 - 1

RESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/uNIMoNTES 
Nº 9910, DE 31 DE AGoSTo DE 2018 .

Dispõe sobre a competência para a realização de concurso público para 
provimento de cargos das carreiras do Grupo de Atividades de Educa-
ção Superior do Poder Executivo do quadro de pessoal da universidade 
Estadual de Montes Claros .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo 
DE MINAS GERAIS e o REIToR DA uNIvERSIDADE ESTADuAL 
DE MoNTES CLARoS, no uso de suas atribuições previstas no inciso 
III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e consi-
derando o disposto no parágrafo único do art . 2º do Regulamento Geral 
de Concurso Público aprovado pelo Decreto Estadual nº 42 .899/2002, 
de 17 de setembro de 2002, com a alteração trazida pelo do Decreto nº 
47 .010, de 10 de junho de 2016,
RESoLvEM:
Art . 1º - Fica delegada pela Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão (SEPLAG) para a universidade Estadual de Montes Claros 
(uNIMoNTES) a competência da prática dos atos a que se referem as 
alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso I do art . 2º do Regulamento 
Geral de Concurso Público, instituído pelo Decreto nº . 42 .899/2002 .
Art . 2º - A presente Resolução Conjunta aplica-se ao concurso público 
para provimento de cargos das carreiras do Grupo de Atividades de 
Educação Superior do Poder Executivo, instituídas pela Lei nº 15 .463 
de 13 de janeiro de 2005, do quadro de pessoal da uNIMoNTES, nos 
termos da autorização contida no oF . CoF n .º 0178/2018 .
Art . 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2018 .

Helvécio Miranda Magalhães Júnior
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

João dos Reis Canela
Reitor da universidade Estadual de Montes Claros

03 1140834 - 1

A SuBSECRETáRIA DE GESTÃo DE PESSoAS, no uso da com-
petência delegada pelo inciso Iv do artigo 1º do Decreto 45 .600, de 12 
de maio de 2011, e nos termos do parágrafo único do artigo 72 da Lei 
869, de 5 de julho de 1952, do inciso II do artigo 3º do Decreto 47 .256, 
de 13 de setembro de 2017, autoriza a cessão, com ônus para o cessio-
nário, da servidora NATáLIA DE CARvALHo RoCHA LuCENA, 
MASP 752 .267-5,ocupante de cargo efetivo da carreira de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental(EPPGG), lotada no 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, para a Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais (HEMoMINAS), pelo período de 03/09/2018 
a 31/12/2018 .

WARLENE SALuM DRuMoND REZENDE
03 1141025 - 1

DIREToRIA CENTRAL DE oPERAÇÃo 
DA PoLÍTICA DE CARREIRAS

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de operação da Política de Carreiras, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 43, inciso I, alínea “d”, do Decreto nº 47 .337, de 12 de 
janeiro de 2018, faz saber aos interessados abaixo relacionados da deci-
são do estudo de seus processos de acumulação de cargos .
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso xvI, alí-
neas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art . 38, inciso III; artigos 42 e 142; 
artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, alínea 
“d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
-FuNDAÇÃo HoSPITALAR Do ESTADo DE MINAS GERAIS:
PABLo WENDELL vIEIRA -Masp 1270755-0, MED(MEDICo 
oRToPEDISTA E TRAuMAToLoGISTA)/MEDICo(JoÃo 
PINHEIRo); RoSANA MAYRA BATISTA FERREIRA -Masp 
1103808-0, PENF(AuxILIAR DE ENFERMAGEM)/TÉCNICo DE 
ENFERMAGEM(CoNTAGEM - APoSENTADo RPPS ) .
-SECRETARIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
- SRE METRoPoLITANA B:
KARINE CRISTINA ALvES -Masp 1170141-4, EEB/
PRoFESSoR(BETIM); ELIANE RoSA DE oLIvEIRA WER-
NECK -Masp 1443854-3, PEB/PRoFESSoR DE EDuCAÇÃo 
INFANTIL(BELo HoRIZoNTE); FABIANA DAS DoRES NEIvA 
MoREIRA -Masp 1445837-6, PEB/PRoFESSoR DE EDuCAÇÃo 
BASICA(NovA LIMA); BETANIA MENDES DA SILvA oLI-
vEIRA -Masp 1430394-5, PEB/PRoFESSoR(BELo HoRIZoNTE); 
RENATo PAuLo SILvA -Masp 1393634-9, PEB/PEB; LuCAS 
PACHECo DA SILvA -Masp 1181585-9, PEB/PEB; vALDIRENE 
APARECIDA DA SILvA -Masp 1389735-0, PEB/PRoFESSoR DE 
EDuCAÇÃo INFANTIL(BELo HoRIZoNTE); GELIANE APA-
RECIDA DE CASTRo -Masp 1443290-0, PEB/PRoFESSoR DE 
EDuCAÇÃo INFANTIL(BELo HoRIZoNTE); MARIA DIRCE 
RIBEIRo GoNTIJo -Masp 0938113-8, PEB(ExERCENDo DAD-4)/
PEB; LuIZA HELENA GoMES SouZA -Masp 0354164-6, PEB/
PRoFESSoR(BELo HoRIZoNTE) .
- SRE DE ALMENARA:
LuCIMARIA DE SouZA PEREIRA -Masp 1185278-7, PEB/
PRoFESSoR(JEQuITINHoNHA); ELMA GoMES PEREIRA 
-Masp 0979101-3, PEB/PEB; DAIANNY ALvES SILvA -Masp 
1100342-3, PEB/PRoFESSoR(CuRRAL DE DENTRo); 
ZENAIDE DoS SANToS PEREIRA RoCHA -Masp 1347741-9, 
PEB/vEREADoRA(CÂMARA MuNICIPAL - BANDEIRA); 
MARLENE PEREIRA DAS vIRGENS -Masp 1116285-6, PEB/
PRoFESSoR(PALMoPoLIS); SANToS APARECIDo PEREIRA 
DoS SANToS -Masp 0573004-9, PEB/PRoFESSoR(FELISBuRGo); 
JANICE ALMEIDA FoNSECA -Masp 1416483-4, PEB/EEB; 
SEBASTIANA DoS REIS PEREIRA DE MAToS -Masp 0944088-4, 
PEB/PRoFESSoR(FELISBuRGo); CLAuDIA MAToS CHA-
vES -Masp 0633736-4, PEB/PRoFESSoR(FELISBuRGo); 
ESTER BATISTA PERBoIRES ALvES -Masp 1145782-7, PEB/
PRoFESSoR(DIvISoPoLIS); FABIo DE SouSA NASCIMENTo 
-Masp 0664983-4, PEB/PRoFESSoR(DIvINÓPoLIS); MARTA 
JoCINEI MARQuES ANTuNES RoCHA -Masp 1242519-5, PEB/
EEB .
- SRE DE ARACuAI:
STAEL DE ALMEIDA WALGoNG -Masp 0442180-6, 
PEB(ExERCENDo vICE-DIRECAo)/PEB; FLAvIo DoS SAN-
ToS BRITo -Masp 1326038-5, PEB/ASSISTENTE SoCIAL (ASSIS-
TENTE SoCIAL - SALINAS) .
- SRE DE CAMPo BELo:
RAFAEL ALvES PINTo -Masp 1372057-8, PEB/PEB; ALINE ANAS-
TACIo GARCIA -Masp 1160544-1, PEB/PRoFESSoR(PERDÕES); 
MELLINA RoDRIGuES SILvA -Masp 1341906-4, PEB/PRoFES-
SoR I(CAMPo BELo); LuIS oTAvIo FERNANDES SouTo 
-Masp 1402336-0, PEB/PEB; TAISA DINIZ FIRMINo -Masp 
1324760-6, PEB/SuPERvISoR (PERDÕES); ADGMAR CECILIA 
ALvARENGA RESENDE -Masp 0830077-4, PEB(ExERCENDo 
vICE-DIRECAo)/PEB; CRISTIANE DAS GRACAS SILvA MELo 
-Masp 1325985-8, PEB/ATB; DIEGo ALExANDRE SouSA 
-Masp 1433668-9, PEB/PEB; PAuLA FREIRE MENDES -Masp 
1434564-9, PEB/PEB; ELIANA APARECIDA CARDoSo MoRAIS 
-Masp 1284871-9, ATB/PRoFESSoR(CANA vERDE); ADRIANA 
MARTINS -Masp 0982612-4, PEB/PRoFESSoR(CAMPo BELo); 
GABRIELA CARRICo DoS SANToS DE CARvALHo -Masp 
1462968-7, PEB/PRoFESSoR(LAvRAS); vANEIDE GARCIA DE 
PAuLA -Masp 1301852-8, PEB/PEB; CARLA AMARAL vILELA 
-Masp 1313865-6, PEB/PEB .
- SRE DE CARANGoLA:
MARIA IZABEL BoRGES DE PINHo SILvA -Masp 1336419-5, PEB/
PRoFESSoR DE EDuCAÇÃo BASICA(ESPERA FELIZ); KASSYA 
RoDRIGuES ToLEDo -Masp 1305407-7, PEB/PEB; DALAINE 
DEMISSI DA CoSTA -Masp 1460944-0, PEB/PEB; WILSoN REIS 
DE SouZA -Masp 1103853-6, PEB/PRoFESSoR(PEDRA Dou-
RADA); SIRLEY DE FATIMA CoRTEZ BASToS -Masp 1185151-6, 
PEB/PRoFESSoR(ALTo CAPARAÓ); PAuLo CESAR MIGuEL 
RANGEL -Masp 1302688-5, PEB/ATB .
- SRE DE CAxAMBu:
SoNIA MARA PAIvA LIMA -Masp 0330025-8, PEB(APoSENTADo)/
EEB; SIMoNICA DoS REIS oLIvEIRA -Masp 1186669-6, PEB/
PRoFESSoR(SÃo THoMÉ DAS LETRAS); JuCERIA FAuSTINA 
DE SouZA -Masp 1287562-1, PEB/PEB .
- SRE DE CoNSELHEIRo LAFAIETE:
JoSE CARLoS DA SILvA -Masp 0559626-7, PEB/PEB, exer-
cendo por ambos DIREToR v; CINTIA oBEIKA ANK oLIvEIRA 
-Masp 1131242-8, PEB/ATB; ELIZANGELA TEREZINHA DA 
RoCHA BARRoS -Masp 1096201-7, PEB/PEB; SIDNEY EDSoN 
LEMoS oRLANDo -Masp 1010734-0, PEB/PEB; vANIA MARIA 
ALvES -Masp 1058109-8, PEB/PRoFESSoR(CoNSELHEIRo 
LAFAIETE); IvoNE APARECIDA vIEIRA -Masp 0824902-1, 
PEB/PEB(ExERCENDo vICE-DIRECAo); NILCE Do 
CARMo CRuZ TAvARES LELLIS -Masp 1323132-9, PEB/
PRoFESSoR(CoNSELHEIRo LAFAIETE); ANA CRISTINA 
GALLEGo -Masp 1160326-3, PEB/PRoFESSoR(CoNSELHEIRo 
LAFAIETE); FRANCIELE FERREIRA LIMA DAMASCENo 
-Masp 1315688-0, PEB/PRoFESSoR(CoNSELHEIRo LAFAIETE); 
MARIA JAQuELINE DuARTE -Masp 1161220-7, EEB/PRo-
FESSoR II(CASA GRANDE); GLoRIA MARIA RoMAo DE 
ALMEIDA SIMAo -Masp 0811413-4, PEB/PRoFESSoR(ouRo 
BRANCo); CINTIA DE SouZA CARvALHo GoMES -Masp 
1456594-9, EEB/PRoFESSoR(CoNGoNHAS); MARIA DE 
LouRDES CAMPoS -Masp 0563940-6, PEB/PRoFESSoR(ouRo 
BRANCo); THAIS CRISTINA ALvES DE SouZA -Masp 
1200283-8, PEB/PRoFESSoR(CoNSELHEIRo LAFAIETE); 
RoSANA FRANCISCA DA CoNCEICAo -Masp 0883200-8, 
PEB/PRoFESSoR(CoNSELHEIRo LAFAIETE); ELIANE 
MIRYAM BRAGA DE SouZA REZENDE -Masp 1075229-3, 
ATB/PRoFESSoR(CoNSELHEIRo LAFAIETE); THAYS 
LAYLA BARBoSA MEDEIRoS -Masp 1221343-5, PEB/
PRoFESSoR(CoNGoNHAS) .
- SRE DE CoRoNEL FABRICIANo:
RAQuEL BATISTA DoS SANToS -Masp 1166096-6, EEB/
PRoFESSoR(IPATINGA); GEANI SAMPAIo Do NASCI-
MENTo LuCIANo -Masp 1371322-7, PEB/PEB; RoSILENE 
APARECIDA SILvA CASTRo -Masp 1012910-4, PEB/PEB; ELI-
ZABETE DA CoSTA SILvA oLIvEIRA -Masp 1120635-6, PEB/
PRoFESSoR(MESQuITA); SIMoNE HoNoRIo DE MELo -Masp 
1433816-4, PEB/PRoFESSoR II(IPATINGA) .
- SRE DE CuRvELo:
JARLANE DE SouZA PINTo -Masp 1200312-5, EEB/
PRoFESSoR(TRES MARIAS); vIvIANE CRISTINA FERNANDES 
-Masp 1114309-6, PEB/PRoFESSoR(CuRvELo); CYNTHIA FER-
REIRA RoDRIGuES -Masp 1132590-9, PEB/PRoFESSoR(CoLÉGIo 
TIRADENTES PMMG); RoDRIGo PEREIRA RIBEIRo -Masp 


